
ATO nº. 026/23 LM  
De 23 de novembro de 2023.

LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS n° 29442/23 (digital)

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - 
Artigo I e Lei 4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora   ANDREIA CRISTINA FLOREN-
CIO FRANCO GALEGO, MATR: 21384, RG: 47.954.717-8, retroativo a 25 de outubro 
de 2023.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
ATO nº. 027/23 LM  
De 23 de novembro de 2023.

LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS n° 29947/23 (digital)

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - 
Artigo I e Lei 4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora  IARA DE SOUZA BUENO, 
MATR: 17823, RG: 47.954.717-8, retroativo a 28 de outubro de 2023.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 028/23 LM  
De 23 de novembro de 2023.

LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS n° 30337/23 (digital)

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - 
Artigo I e Lei 4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora  RENATA ALVES DE OLIVEIRA, 
MATR: 14860, RG: 42.414.436-0, retroativo a 04 de novembro de 2023.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

ATO nº. 585/23 LP
De 23 de novembro de 2023.   
       
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 4880/22 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARCIO HENRIQUE AZEVEDO INACARATO, 
R.G. 19.705.438-9, matrícula nº 17385, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em 
descanso a partir de 22 de novembro de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 586/23 LP
De 23 de novembro de 2023.  
        
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 31976/22 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CLAUDECY DEODATO BATISTA, R.G. 6827849-4, 
matrícula nº 8061, cumprir licença prêmio sendo 60 (sessenta) dias restantes em descanso 
retroativo a partir de 16 de outubro de 2023.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 587/23 LP
De 23 de novembro de 2023. 
         
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 25389/22 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) JANE ALBONETTI, R.G. 26.873.646-7, matrícula nº 
13204, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso retroativo a partir de 21 
de novembro de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ATO nº. 588/23 LP
De 23 de novembro de 2023.   
       
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 6907/14

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) GIAN MARCO XAVIER DE MENDONÇA, R.G. 
15.783.754-3, matrícula nº 15247, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias restantes 
em descanso retroativo a partir de 12 de setembro de 2023.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 589/23 LP
De 23 de novembro de 2023 

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS: 26250/23(digital)

RESOLVE:

Revogar em inteiro teor o ATO nº 544 de 31 de outubro de 2023, o qual autoriza o (a) 
servidor (a)  ROBERTA FERNANDA PETOILHO, RG: 33.070.155-1, matrícula nº 
13365, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 06  de 
novembro de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 590/23 LP
De  23 de novembro de 2023.  
        
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 29611/21 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MAICON JONATAS PUCHE, R.G. 30.290.465-7, 
matrícula nº 13630, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso retroativo 
a partir de 21 de novembro de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportu-
no.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 591/23 LP
De 23 de novembro de 2023. 
         
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 11317/20 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ANTONIO LUIZ ANERAO, R.G. 1.410.910-2, 
matrícula nº 9110, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 
01 de dezembro de 2023 e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

ATO nº. 592/23 LP
De  23 de novembro de 2023.          

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 15666/21 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ANTONIO DONA FILHO, R.G. 8.069.513-9, matrícula 
nº 901268, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias restantes em descanso a partir de 
27 de novembro de 2023.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 593/23 LP
De  23 de novembro de 2023. 
         
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 10655/22 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MOACIR ALBANO PINHEIRO, R.G. 17.289.300-8, 
matrícula nº 17137, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 
01 de dezembro de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 594/23 LP
De  23 de novembro de 2023.   
       
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 10751/23 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARCOS ROBERTO DE SOUZA, R.G. 19.699.845, 
matrícula nº 17327, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 
01 de dezembro de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 595/23 LP
De  23 de novembro de 2023. 
         
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 18845/23 (digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) RODNEY FABIANO SEVERINO, R.G. 32.096.386-X, 
matrícula nº 18098, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 
01 de dezembro de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA DE SUMARÉ
Quinta-feira, 23 de novembro de 2023 - Ano13 - Edição 1538 2



MUNICIPIO DE SUMARÉ
INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 072/2023
Licitação nº 099/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TONNERS, CILINDROS E 
RECARGAS .
Regime de Execução: ENTREGA PARCELADA (PREÇO UNITÁRIO)
Tipo: MENOR VALOR UNITÁRIO

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos:08/12/2023 às 09:00 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net) 

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 23 DE NOVEMRO DE 2023

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ
INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
  
Pregão Presencial nº 076/2023
Licitação nº 104/2023

Objeto: Registro de preço para aquisição de medicamentos conforme REMUME 2024, a 
fim de atender todas as Unidades Municipais de Saúde e Farmácias Municipais, para 
atendimento e distribuição aos munícipes de Sumaré pelos próximos 12 meses

Regime de Execução: Entrega parcelada
Tipo: Menor valor unitário

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 11/12/2023 às 09:30 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)  

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumaré, 23 de novembro de 2023.

MONIS MÁRCIA SOARES
Secretária Municipal de Administração

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CONSELHO TUTELAR DE SUMARÉ

1- Forma de funcionamento do Conselho Tutelar de Sumaré/SP:

Lei Municipal nº 5.731/15: Art. 25 - Os Conselhos Tutelares funcionarão ininterruptamen-
te, para atendimento ao público, da seguinte forma:

I. De segunda a sexta-feira, nos dias úteis, das 08h00 às 17h00;

II. As quintas-feiras deverão ser usadas para reunião do colegiado e serviços internos, 
devendo o plantonista do dia permanecer à disposição para atender oscasos de urgência;

2 - Escala do plantão e expediente mensal:

Escala mensal e plantão ininterrupto, conforme art: 25- inciso III e § 4ºe 5º Lei Municipal 
nº5731/2015:
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Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos termos supramencionado, podem ser  obtidas na Secretaria Municipal de Finanças,situada na Rua 
Dom Barreto, 1303 - Centro - Sumare/SP



3- São atribuições do Conselho Tutelar: Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 
5.731/15:

Art. 24 - Em consonância com o previsto no art. 136 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, são atribuições dos Conselhos Tutelares e obrigações dos conselheiros, além de 
outrasprevistas nesta lei:
I. Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98
e 105,aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos do ECA;
a VII do ECA;

Atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no art. 129, 
I
II. Promover a execução de suas decisões podendo para tanto:
a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência e previdênciaso-
cial, trabalho e segurança;
b) Representar junto à autoridade jurídica nos casos de descumprimento injustificadode 
suas deliberações.
III. Encaminhar ao Ministério Público notícias de fato que constitua infraçãoadministrati-
va ou penal contra os direitos da criança e do adolescente;
IV. Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
V. Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas noart. 
101, de I a VI, do ECA, para o adolescente autor de ato infracional;
VI. expedir notificações;

4- São atribuições do Conselho Tutelar: Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 
5.731/15:
Art. 24 - Em consonância com o previsto no art. 136 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, são atribuições dos Conselhos Tutelares e obrigações dos conselheiros, além de 
outrasprevistas nesta lei:
I. Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105,aplican-
do as medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos do ECA;
a VII do ECA;

Atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no art. 129, 
I
II. Promover a execução de suas decisões podendo para tanto:
a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência e previdênciaso-
cial, trabalho e segurança;
b) Representar junto à autoridade jurídica nos casos de descumprimento injustificado de 
suas deliberações.
III. Encaminhar ao Ministério Público notícias de fato que constitua infraçãoadministrati-
va ou penal contra os direitos da criança e do adolescente;

IV. Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
V. Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as
previstas noart. 101, de I a VI, do ECA, para o adolescente autor de ato infracional;
VI. Expedir notificações;
VII. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança e adolescente, quando
necessário;
VIII. Assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da proposta orçamentária 
para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e adolescente;

I. Representar em nome da pessoa e da família, contra violação dos direitos previstosno § 
3º do artigo 227 da Constituição Federal;
II. Representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda e suspensão ao poder
familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural.
O Conselho Tutelar vem atendendo diariamente de forma ininterrupta, os telefones para
acesso da população (19) 38287893 / 3873-2122 das 08h00 até às 17h00, sendo a partir 
das 17h00 o plantão noturno que acontece de segunda a sexta-feira onde os órgãos 
públicos, pelo telefone (19) 99753-0737, como também aos finais de semana, sábados, 
domingos e feriados, com plantão ininterrupto, mantendo o expediente de suporte aos 
cidadãos.

No periodo de recesso determinado pela Prefeitura de Sumaré no mes de dezembro até 
inicio de janeiro, teremos um conselheiro (a) tutelar escalado por dia, sendo o primeiro do 
horário comercial descrito na escala, de forma alternada entre o colegiado, ficando durante 
24 horas por dia, até o término do recesso e retorno em data designada pela Prefeitura no 
inicio de janeiro de 2024.

Sem mais, elevemos nossos protestos de estima e consideração.

Rodrigo Silva Michel Oliveira   Michel Oliveira
Conselheiro Tutelar     Conselheiro Tutelar
Dec.11.304.2022     Dec.11.304.2022
Coordenação CT.     Coordenação adjunta CT.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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08h00 as 17h00 SHEILA FRANCIS JENNIFER RODRIGO MICHEL
17h01 as 23h59 SHEILA FRANCIS JENNIFER RODRIGO MICHEL

11 12 13 14 15 16 17
SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO

00h00 as 07h59 JULIANA EDNA JENNIFER MICHEL SHEILA JULIANA MICHEL
08h00 AS 23h59 MICHEL JENNIFER
08h00 as 17h00 JENNIFER MICHEL SHEILA JULIANA EDNA
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA/TODOS JENNIFER
08h00 as 17h00 SHEILA JULIANA EDNA JENNIFER MICHEL
08h00 as 17h00 EDNA JENNIFER MICHEL SHEILA JULIANA
17h01 as 23h59 EDNA JENNIFER MICHEL SHEILA JULIANA

18 19 20 21 22 23 24
SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO

00h00 as 07h59 JENNIFER MICHEL SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO JULIANA
08h00 AS 23h59 JULIANA SHEILA
08h00 as 17h00 SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO MICHEL
08h00 as 17h00 JULIANA EDNA JENNIFER MICHEL/TODOS SHEILA
08h00 as 17h00 EDNA JENNIFER MICHEL SHEILA JULIANA
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO
17h01 as 23h59 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO

25 26 27 28 29 30 31
SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO

00h00 as 07h59 SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA RODRIGO
08h00 AS 23h59 RODRIGO EDNA
08h00 as 17h00 EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA
08h00 as 17h00 RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA/TODOS EDNA
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO
08h00 as 17h00 JULIANA EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA
17h01 as 23h59 JULIANA EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA

1 2 3 4 5 6 7
SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO

00h00 as 07h59 EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA EDNA SHEILA
08h00 AS 23h59 SHEILA MICHEL
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO
08h00 as 17h00 SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO/TODOS MICHEL
08h00 as 17h00 JULIANA EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA
08h00 as 17h00 RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA EDNA
17h01 as 23h59 RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA EDNA

8 9
SEGUNDA TERÇA

00h00 as 07h59 EDNA RODRIGO
08h00 AS 23h59
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA
08h00 as 17h00 SHEILA JULIANA
08h00 as 17h00 JULIANA EDNA
08h00 as 17h00 RODRIGO MICHEL
17h01 as 23h59 RODRIGO MICHEL
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IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA 18.044.789,33 22.315.769,49 16.036.962,77 32.699.434,55 45.458.156,91 19.786.433,51 25.288.468,67 24.725.073,27 20.756.460,29 24.118.898,56 21.712.375,62 24.717.621,39 295.660.444,36

CONTRIBUIÇÕES 3.596.456,44 4.489.392,10 5.515.683,26 3.741.733,95 3.622.877,88 3.221.910,87 4.473.833,35 4.014.155,92 3.590.929,31 3.184.829,28 4.922.864,52 3.936.988,42 48.311.655,30

RECEITA PATRIMONIAL 1.060.237,47 1.667.391,67 1.312.298,98 1.094.678,68 1.594.497,41 1.239.604,06 2.690.483,23 1.323.825,10 1.290.203,92 10.885.482,51 -8.836.831,10 1.016.853,01 16.338.724,94

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 103.681,05 87.424,05 64.538,04 107.340,52 97.259,62 87.046,88 109.848,58 113.037,89 119.007,47 109.784,29 116.505,96 111.263,38 1.226.737,73

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 66.476.873,95 68.124.470,76 87.316.001,71 60.709.595,97 57.794.850,79 49.480.734,11 74.668.721,02 58.318.954,88 55.847.255,48 55.460.235,84 65.101.067,88 67.000.357,73 766.299.120,12

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.554.316,72 2.607.719,86 2.602.052,90 1.125.321,94 1.144.565,92 809.585,69 1.050.418,85 977.962,80 1.115.495,20 1.419.084,53 1.259.320,08 1.436.638,38 17.102.482,87

TOTAL RECEITAS CORRENTES (I) 90.836.354,96 99.292.167,93 112.847.537,66 99.478.105,61 109.712.208,53 74.625.315,12 108.281.773,70 89.473.009,86 82.719.351,67 95.178.315,01 84.275.302,96 98.219.722,31 1.144.939.165,32

CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 2.611.255,89 2.812.881,75 4.883.536,63 2.587.908,05 2.614.336,96 2.595.689,47 2.761.426,13 2.804.914,15 2.794.788,83 2.789.087,38 2.889.726,35 2.835.804,43 34.981.356,02

REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 4.969,35 10.332,27 4.969,35 4.969,35 5.263,93 5.263,93 5.263,93 5.263,93 5.263,93 5.263,93 5.263,93 5.263,93 67.351,76

GANHOS APLIC. FINANCEIRA RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.215.936,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.215.936,73

FUNDEB RETIDO 8.468.514,89 8.505.348,48 12.665.915,33 8.621.024,15 8.059.128,37 6.456.121,18 10.191.716,97 6.594.639,32 6.723.610,29 7.547.048,00 6.954.630,86 7.806.356,98 98.594.054,82

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DEDUÇÕES (II) 11.084.740,13 11.328.562,50 17.554.421,31 11.213.901,55 10.678.729,26 9.057.074,58 14.174.343,76 9.404.817,40 9.523.663,05 10.341.399,31 9.849.621,14 10.647.425,34 134.858.699,33

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 94.107.429,94 80.068.192,46 73.195.688,62 84.836.915,70 74.425.681,82 87.572.296,97 1.010.080.465,99

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.838.819,00 4.476,95 0,00 21.591,06 -6.829.236,20 35.650,81

TOTAL (V)=(III-IV) 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 94.107.429,94 73.229.373,46 73.191.211,67 84.836.915,70 74.404.090,76 94.401.533,17 1.010.044.815,18

(-) EMENDAS BANCADA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VII)=(V-VI) 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 94.107.429,94 73.229.373,46 73.191.211,67 84.836.915,70 74.404.090,76 94.401.533,17 1.010.044.815,18
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, em atendimento às disposições constantes do 
Art. 43, inciso II da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade c.c. 
Art. 180, inciso II e Art. 191 da Constituição Estadual, convoca AUDIÊNCIAS PÚBLI-
CAS para apresentação e discussão da Projeto de Lei nº 302/2023 – Dispõe sobre o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Munícipio de Sumaré (PDDSS) e o Projeto de 
Lei nº 307/2023 – Dispõe sobre o  Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Município 
de Sumaré e dá outras providências (LPUOS). 

As Audiências Públicas, de caráter informativo, de conhecimento e participativo, terão 
como objetivo apresentar, esclarecer e debater com a sociedade civil, entidades comunitá-
rias e de associações representativas os referidos projetos.

O Projeto de Lei e material de apoio encontram-se disponíveis para consulta no site da 
Prefeitura Municipal: https://camarasumare.sp.gov.br

As Audiências Públicas serão realizadas nos dias, locais e horários abaixo determinados:

Publique-se.

Sumaré, 23 de novembro de 2023

Helio Silva
Presidente  
      
Samuel da Silva Ramos
Gestor de P. Estratégico de Assuntos Legislativos
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

14/12/2023 - com início às 18h - Local: Plenário da Câmara Municipal de Sumaré - 
Travessa 1º Centenário, 32 Centro - Sumaré - SP 

15/12/2023 - com início às 18h - Local: Plenário da Câmara Municipal de Sumaré - 
Travessa 1º Centenário, 32 Centro - Sumaré - SP 


